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PROJETO DE LEI Nº ___/2025 – GAB. VER. PROF. EDINHO

Institui a Semana Municipal de Conscientização sobre o Climatério e a Menopausa, no âmbito do Município de Sumaré, e dá outras providências.
Autoria: Vereador Prof. Edinho

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ,
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Sumaré, a Semana Municipal de Conscientização sobre o Climatério e a Menopausa, a ser realizada anualmente na primeira quinzena do mês de março, passando a integrar o Calendário Oficial do Município.
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I – climatério: a fase de evolução biológica da mulher, em que ocorre a transição entre o período reprodutivo e o não reprodutivo;
II – menopausa: o último ciclo menstrual, reconhecido após 12 (doze) meses de sua ocorrência.
Art. 3º A Semana Municipal de Conscientização sobre o Climatério e a Menopausa terá como objetivos:
I – promover palestras, seminários e campanhas educativas sobre o climatério e a menopausa;
II – disseminar informações sobre sintomas, diagnósticos e cuidados relacionados a essa fase da vida da mulher;
III – incentivar a escuta qualificada e o acolhimento das mulheres nos serviços de saúde municipais;
IV – estimular parcerias com universidades, hospitais, entidades privadas e organizações da sociedade civil para apoio às ações de conscientização.
Art. 4º As atividades da Semana Municipal serão organizadas pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo contar com a colaboração de outras secretarias. 
Parágrafo único. Para viabilizar e ampliar as ações previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, bem como com organizações da sociedade civil.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para assegurar sua plena execução.
[image: ]Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 7 de outubro de 2025.



VEREADOR PROF. EDINHO
REPUBLICANOS



JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de Sumaré, a Semana Municipal de Conscientização sobre o Climatério e a Menopausa, reconhecendo a importância de garantir informação, acolhimento e atendimento humanizado às mulheres que atravessam essa fase natural da vida.
O climatério e a menopausa representam períodos de profundas transformações físicas, hormonais e emocionais, que podem impactar diretamente a qualidade de vida das mulheres. Apesar de sua relevância, o tema ainda é cercado de tabus e desinformação, o que contribui para o sofrimento silencioso de muitas mulheres que deixam de buscar apoio adequado.
A criação da Semana Municipal permitirá ampliar o debate público, sensibilizar a sociedade, capacitar profissionais da rede municipal de saúde e estimular políticas de prevenção e cuidado contínuo. Trata-se de medida de baixo custo, mas de grande impacto social, que fortalece a rede de atenção básica e contribui para a promoção da saúde integral da mulher.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]Diante do exposto, a aprovação deste Projeto de Lei representa um avanço significativo na promoção da saúde da mulher em Sumaré, reafirmando o compromisso desta Casa Legislativa com a dignidade, o bem-estar e a qualidade de vida da população.
Sala das Sessões, 7 de outubro de 2025.
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